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1. Verificação de Quórum 

Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares: Audenor Marinho de Almeida, 

Cláudia Fernanda da Fônseca Oliveira e Stênio de Coura Cuentro; Presentes os 
Conselheiros Suplentes: Marcos José Chaprão e Gustavo de Lima Silva. 

2. Comunicação de Licença 

Comunicou licença o conselheiro Não houve. 

3. Súmula da 1ª Reunião Ordinária, realizada em 26/01/2022 e 2ª Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 12/05/2022. 

Aprovadas por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Definição de prazo para que os profissionais que possuem mais de 1 título ou 
entidade de classe, optem pela modalidade e entidade que se farão 

representar, de acordo com a Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 

 

Após correções do texto e ampla discussão, ficou estabelecido que o assunto retonaria a 

pauta nos meses subsequente, visando ter uma maior efetividade na consulta. 
 

4.2. Análise da documentação encaminhada pelas Instituições de Ensino: 

 

4.2.1. Protocolo nº 200181376/2022 
  Requerente: Universidade Católica de Pernambuco – UNICAP  

  Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 

 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 
dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 

 

4.2.2. Protocolo nº 200181393/2022 

   Requerente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco – IFPE 

    Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 

 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 
 

4.2.3. Protocolo nº 200181615/2022 

  Requerente: Faculdade de Boa Viagem – FBV  

  Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 
 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 
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4.2.4. Protocolo nº 200185395/2022 

  Requerente: Escola Politécnica de Pernambuco – POLI/UPE 

   Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 
 

Após a análise da documentação apresentada, foram constatadas pendências documentais, 

conforme a seguir descrita: Alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o 

registro ou a última revisão de registro, registradas em cartório e não atualizadas perante 
o Crea, ou justificativa pela não apresentação dos documentos; Portaria de 

recredenciamento válida da Universidade de Pernambuco – UPE, ou protocolo de solicitação 

de recredenciamento. Assim, esta Comissão deliberou por comunicar a referida instituição, 

da situação existente, estabelecendo novo prazo (20/06/2022) para entregar os 
documentos faltantes. 

 

4.2.5. Protocolo nº 200185398/2022 

  Requerente: Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns – AESGA  

  Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 
 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 

 
4.2.6. Protocolo nº 200185397/2022 

  Requerente: Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE  

 Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 
Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 

 

4.2.7. Protocolo nº 200185399/2022 
  Requerente: Faculdade de Ciências Agrárias de Araripina – FACIAGRA 

  Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 
 

4.2.8. Protocolo nº 200185961/2022 

  Requerente: Universidade Federal de Pernambuco – UFPE – Centro de 

Tecnologia 
  Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 

Após a análise da documentação apresentada, foram constatadas pendências documentais, 

conforme a seguir descrita: Alterações estatutárias ou regimentais ocorridas após o 
registro ou a última revisão de registro, registradas em cartório, ou justificativa pela não 

apresentação dos documentos; e Portaria de renovação de reconhecimento do curso de 

Engenharia Biomédica. Assim, esta Comissão deliberou por comunicar a referida 

instituição, da situação existente, estabelecendo novo prazo (20/06/2022) para entregar os 
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documentos faltantes. 

 

4.3. Análise da documentação encaminhada pelas Entidades de Classe: 
 

4.3.1. Protocolo nº 200185965/2022 

   Requerente: Sindicato dos Engenheiros de Pernambuco – SENGE/PE 

   Relator: Conselheiro Audenor Marinho de Almeida 
 

Após a análise da documentação apresentada, o processo foi homologado, conforme regras 

dispostas no art. 9º da Resolução nº 1.071/2015, do Confea. 

 
4.3.2. Protocolo nº 200185959/2022 

Requerente: Associação dos Engenheiros Ambientais e dos Engenheiros 

Ambientais Sanitaristas de Pernambuco – AEAMBS-PE 

Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 
Após a análise da documentação apresentada, foram constatadas pendências documentais, 

conforme a seguir descrita: Ata de eleição da atual diretoria, registrada em cartório, se 

houve alteração após o registro ou a última revisão de registro, ou justificativa pela não 

apresentação e as devidas explicações acerca da divergência entre a denominação da 
entidade aprovada pela AGO e a denominação constante em seu Estatuto. Assim, esta 

Comissão deliberou por comunicar a referida instituição, da situação existente, 

estabelecendo novo prazo (20/06/2022) para entregar os documentos faltantes. 

 
4.3.3. Protocolo nº 200185962/2022 

Requerente: Associação dos Engenheiros e Agrônomos de Sertão de 

Pernambuco – ASSEA 

Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 
Após a análise da documentação apresentada, foram constatadas pendências documentais, 

conforme a seguir descrita: Ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se 

houver alteração após o registro ou a última revisão de registro, ou justificativa pela não 

apresentação e a Informação à Previdência Social – GFIP, ou justificava pela não 
apresentação. Assim, esta Comissão deliberou por comunicar a referida instituição, da 

situação existente, estabelecendo novo prazo (20/06/2022) para entregar os documentos 

faltantes. 

 

4.3.4. Protocolo nº 200187619/2022 
Requerente: Associação dos Engenheiros de Segurança do Trabalho de 

Pernambuco – AESPE 

Relatora: Conselheira Cláudia Fernanda da Fonsêca Oliveira 

 
Após a análise da documentação apresentada, foram constatadas pendências documentais, 

conforme a seguir descrita: novo arquivo contendo a Ata de eleição da atual diretoria, 

devidamente registrada em cartório e devidamente legível. Assim, esta Comissão deliberou 
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por comunicar a referida instituição, da situação existente, estabelecendo novo prazo 

(20/06/2022) para entregar os documentos faltantes. 

5. Informes 

5.1. – Do Coordenador: 

 

5.1.1. Ofício Circular nº 9/2022/CONFEA, que cronograma de renovação do 

terço de 2022; 
 

5.1.2. Ofício Circular nº 29/2022/CONFEA, que os respectivos login e senha 

a serem utilizados por este Regional, no sistema eletrônico do 

Confea para o envio da relação das instituições de ensino e das 
entidades de classe de profissionais registradas nesse Crea. 

 

Os membros tomaram ciência dos assuntos. 

 

5.2. – Do Coordenador Adjunto: 
 

Não houve. 

 

5.3. – Dos Conselheiros  
 

Não houve. 

6. Encerramento 

Às 20h37, o Coordenador Eng. Civil Stênio de Coura Cuentro, deu por encerrada a presente 
reunião. 

 

 

 

 
 

Eng.Civ. Stênio de Coura Cuentro – Coordenador 

 
 

 
TITULARES 

 
 

 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA – ADJUNTO  

  

CLÁUDIA FERNANDA DA FÔNSECA OLIVEIRA   

  

STÊNIO DE COURA CUENTRO – COORD.  
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SUPLENTES 

 

 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE ALVES MELO  

  
MARCOS JOSÉ CHAPRÃO  

  

GUSTAVO DE LIMA SILVA  

 

 
 


